
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

POLÍCIA MILITAR 
 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 09 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao BG nº 228, de 09 DEZ 2005) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
(Sem Alteração) 

 
3ª P A R T E 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Oficial 
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cap RRPM Mat. 5740-1, João Gomes da Silva - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, conforme o 

contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Denise Alves de 
Carvalho, enviado através do Of. nº 592/05 Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao 
Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1958/2005/DP-4). 

 
1.2.0.   De Subtenente 

 
1.2.1.   Requerimentos Despachados 

 
Subten RRPM Mat. 11238-0, Manoel Jose da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 572/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1910/2005/DP-4). 

 
Subten RRPM Mat. 6345-2, Jose Feliciano Pereira – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 572/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1911/2005/DP-4). 
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Subten RRPM Mat. 3687-0, Clodoaldo Luiz da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 572/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1912/2005/DP-4). 

 
1.2.2. Assistência Medica 

 
Tendo em vista o resultado da reinspeção de saúde da JMS/PMPE a qual foi submetido Moises Botelho de Albuquerque 

Cabral, filho do Subten RRPM Mat. 601011-3, Manoel Botelho Cabral, tendo o mesmo sido considerado inválido, conforme Ata de Saúde 
datada em 28 SET 2005, registrada no livro nº je-60, página nº 574, Sessão nº Extra, enviada a esta Seção de Inativos (DP-4) através do 
Ofício nº 791/JMS/2005, de 17 OUT 2005, expedido pelo Cel PM/QOM – Diretor de Saúde. Este Comando Resolve: – Conceder a 
Assistência Médica em caráter definitivo em favor do supramencionado dependente, conforme o acima mencionado, bem como ao contido 
no § 1º, do Inciso IV, do Art. 58 da Lei nº 10426/90. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1927/2005/DP-4). 

 
1.3.0.   De Sargento 
 
1.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 5463-1, Severino Carlos de Lima – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 572/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1913/2005/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 610130-5, Valdeci Gonçalves Mendes - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Indeferido, face o parecer psicológico da Drª 
Suênia Valeria de Moraes, enviado através do Of. nº 589/05 Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento inapto ao porte de 
arma. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1955/2005/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 603100-5, Claudio Jose Rodrigues - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando  Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 580/05 Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1959/2005/DP-4). 

 
1.4.0.   De Cabo 
 
1.4.1.   Requerimentos Despachados 
 

Cb RRPM Mat. 13044-3, Jair de Arruda Fraga – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 11 DEZ 02 a AGO 2004, conforme informação da Pagadoria dos 
Inativos em 23 AGO 2005, documentação comprobatória apresentada, bem como o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC 
nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para providências de competência. (Nota nº 1931/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 5808-8, Paulino Oliveira de Melo - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Denise 
Alves de Carvalho, enviado através do Of. nº 592/05 Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao 
Gabinete de Identificação para  providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1956/2005/DP-4). 

 
1.5.0.   De Soldado 
 
1.5.1.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Ref Mat. 17159-0, Jose Jorge e Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, conforme o 

contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza Maria de 
Andrade, enviado através do Of. nº 572/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao 
Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1914/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 21125-7, Jose Antonio Campos – Pagamento da Licença Especial:– Deferido, quanto ao pagamento em 

pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada e Parecer nº 
303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo 
em vista o Decreto Estadual nº 25208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1930/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 608838-4, Claudecio Costa - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, conforme o 

contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Denise Alves de  
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Carvalho, enviado através do Of. nº 592/05 Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao 
Gabinete de Identificação para  providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1957/2005/DP-4). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
 
Vera Lucia Siqueira do Nascimento, viúva do 1º Sgt Mat. 3138-0, Marcos Antonio do Nascimento – Pagamento em pecúnia da 

Licença Especial não gozada pelo ex-PM, referente ao 1º e 2º decênio em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 25 ABR 2000: 
– Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias 
referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, e o contido no Inciso III, § 7º, Art. 131, da EC. nº 
16/99, bem como o previsto no Parecer 303/03 – PGE, salientando a comprovação no bojo do processo da existência de 01 (um) 
beneficiário, a Srª Vera Lucia Siqueira do Nascimento (cônjuge), conforme estabelece o Livro V (dos direitos das sucessões) Título I 
e seus capítulos, tudo da Lei Federal nº 10406, de 10 JAN 2002 (novo Código Civil Brasileiro) a qual entrou em vigor um ano após 
sua publicação, e também Alvará Judicial nº 206.2005.000311-0, emitido pelo Exmº Dr. Jose Arnaldo Vasconcelos da Silva, juiz de 
direito da 2º Vara Cível, Criminal e Privativa de Menores da Comarca de Bezerros-PE. À Diretoria de Finanças para providências 
quanto ao pagamento. (Nota nº 1928/2005/DP-4). 

 
2.1.1.  Retificação de nota 

 
Ver 3º Parte Item 2.1.0, nota nº 2282/2005/DP-4, publicada no Aditamento ao BG. nº 145, de 03 AGO 2005, referente ao 

pagamento em pecúnia da licença especial, requerida pela Srª Ana Maria de Souza, ex-companheira, Gilvania Maria Cavalcanti de 
Albuquerque Silva, por si e representando sua filha, Gicelda Antonia Albuquerque da Silva e Maria Cristina Paz de Santana, representando 
seu filho menor, José Gabriel Santana da Silva, todos dependentes do ex-Sd PM Mat. 15231-5, José Reginaldo da Silva. 

 
Onde se lê: 
“Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio,...” 
 
Leia-se: 
“Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, sendo distribuído em 

04 (quatro) cotas iguais sendo: 01 (uma) para a Srª Ana Maria de Souza, (ex-companheira); 01 (uma) cota para Gilvania Maria 
Cavalcanti de Albuquerque Silva, viúva civil, 01 (uma) cota para Maria Cristina Paz de Santana, correspondente a seu filho José 
Gabriel Santana da Silva, nascido em 15 DEZ 1993; e 01 (uma) cota para Gicelda Antonia Albuquerque da Silva, nascida em 26 
JUN 1986, filha maior do de-cujus com a Srª Gilvania Maria Cavalcanti de Albuquerque Silva, conforme documentação 
comprobatória apresentada, nos termos do Alvará Judicial do Processo nº 001.2003.004225.0, expedido pelo Exmº Sr. Dr. Romão 
Ulisses Sampaio, Juiz de Direito da 2º vara de Órfãos, Interditos e ausentes da Capital – Comarca Recife-PE; e de acordo com o §1º 
caput. do Art. 1º, da Lei nº 6.858, de 24 NOV 1980, combinado com o Caput dos Arts. 1º, 2º e 6º do Decreto nº 85.845/81, respaldado 
no Art. 1.037, da Lei nº 5.869, de 11 JAN 1973 (CPC), por haver saído com incorreção face a análise da Seção de Inativos (DP-4). À 
Diretoria de Finanças para providências legais cabíveis”. (Nota nº 2049/2005/DP-4). 

 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 
3.1.0.   Auxílio-Invalidez 

 
Nº 1692/DP-4, de 24 NOV 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 607991-1, Antonio Batista da Silva,  
 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 10 OUT 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 BR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1708/DP-4, de 28 NOV 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 610742-7, Clovis Gomes de Sá,  
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R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 08 NOV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 BR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 
 
 
Nº 1724/DP-4, de 1º DEZ 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Cap PM Ref. Mat. 600220-0, Pedro Barbosa 
Nogueira. 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 26 SET 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 BR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 1725/DP-4, de 1º DEZ 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o 2º Ten RRPM Mat. 608870-8, Sergio Ferreira da 
Silva. 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 22 SET 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 de ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1726/DP-4, de 1º DEZ 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o 1º Sgt PM Ref. Mat. 607844-3, Luiz Alves Maia, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 20 SET 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1727/DP-4, de 1º DEZ 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref Mat. 610869-4, Ailton dos Santos 
Almeida, 

 
R E S O L V E: 
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1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 03 OUT 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27  ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1728/DP-4, de 1º DEZ 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 603341-5, Amarante Romao de 
Siqueira. 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 06 NOV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1729/DP-4, de 1º DEZ 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 7362-8, Vicente Pedro da Silva, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 08 NOV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1730/DP-4, de 1º DEZ 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 610512-2, Isnard Gomes de Melo, 
 
R E S O L V E: 
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 17 OUT 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 de ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1731/DP-4, de 1º DEZ 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 609415-5, Joaquim Manoel dos 
Santos, 

 
R E S O L V E: 
   
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 06 DEZ 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
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2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1732/DP-4, de 1º DEZ 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Cb RRPM Mat. 606163-0, Geraldo Oliveira Silva, 
 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 OUT 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 1733/DP-4, de 1º DEZ 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxilio 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 9511-7, Ubaldo de Souza Monteiro. 
 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 16 AGO 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1734/DP-4, de  1º DEZ  2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxilio 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o SD PM Ref. Mat. 990199-0, José Joab da Silva, 
 
R E S O L V E: 
  
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 09 AGO 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1735/DP-4, de 1º DEZ 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxilio 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611304-4, José Alberdan Marcal 
Nunes, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 20 SET 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27  ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
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Nº 1736/DP-4, de 1º DEZ  2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxilio 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 607932-7, Valdeci Candido da 
Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 18 OUT 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27  ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1737/DP-4, de 1º DEZ 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o  2º Sgt PM Ref. Mat. 607808-7, José Noronha de 
Lima, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 10 OUT 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 11052, 

de 29 DEZ 04, bem como o ofício nº 355/JEIR, de 13 OUT 2005. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 

 
4ª P A R T E 

 

IV - Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 
 
 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
C O N F E R E: 
 

 
 
 
 


